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INDICAÇÃO Nº 009/26 

 

           INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que, em conformidade com 
a Lei Complementar nº 226/2026, conhecida nacionalmente como “Descongela 
Já”, determine ao setor competente a realização de levantamento e estudos técnicos 
necessários para viabilizar o pagamento dos direitos dos servidores públicos 
municipais que foram prejudicados durante o período da pandemia. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente solicitação tem por objetivo assegurar o cumprimento da 
legislação vigente, considerando que a referida Lei Complementar restabelece direitos 
anteriormente suspensos, reconhecendo os prejuízos sofridos pelos servidores 
públicos em razão do congelamento de progressões, vantagens e demais benefícios 
durante o período pandêmico. 

Destaca-se que muitos servidores municipais foram diretamente 
impactados por essas medidas, mesmo mantendo suas funções e contribuindo para a 
continuidade dos serviços públicos essenciais. Assim, o levantamento e os estudos 
propostos permitirão identificar os valores devidos e planejar, de forma responsável 
e transparente, a regularização dessas pendências, promovendo justiça, valorização do 
funcionalismo público e segurança jurídica à Administração Municipal. 

 
                  Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 20 de janeiro de 2026. 
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